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SUPLEMENTO
 
SUMÁIUO 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DO 
TURISMO E CULTURA 

•'nrlllrlll "" .\311/94 
AUloriza uma transferência c reforço de verbas, no valor de 
5 274 IX10$IX1. no orçamento inerente à Sccrctnria Regional do 
Turismo c Cultura, 

I'nrl:,rill n" .\.\9/94 
Autoriza uma transferência c reforço de verbas. no valor de 
I 2l\l\ 000$00, no orçamento inerente à Secretaria Regional do 
Turismo e Cultura. 

SECIU':TAIUAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DO
 
TUIUSl\lO E CULTURA
 

Portaria II.' 33H/94 

Considerando que, paraefectuar o pagamentode diversas 
despesas ,lo âmbito da Secretaria Regional do Turismo e 
Cultura. durautco anode 1994,torna-senecessário procederà 
trunsfcrêncin de verba de 5 274 000$00, conforme o mapa 
anexo a esta portaria, 

Manda o Governo Regional da Madeira.pelos secretários 
Regionais das Finanças e do Turismo e Cultura.no abrigo do 
n.1 I do artigo 141 , do Decreto Legislativo Rcgionaln." 11/94/ 
M.de28de Abril.c do Decreto-Lei 1l.'46/84,de4 deFevereiro. 
autorizar o seguinte: 

IV. Que se proceda à transferência e reforço de verba. no 
montantede 5 274 000$00 (cinco milhões duzentossetenta e 
quatro mi1escudos).deacordo como mapaanexoque Inzparte 
intcgrnute desta portaria. 

2V. Esta portnria entra em vigor em 16 de Novembro de 
19<)4. 

SecretariasRegionaisdas Finançase doTurismocCultura. 

Assinadaem 16de Novembrode 19l)4 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Jusé 
Paulo Oaplisla Fontes, 

O SECRETÁRIO REGIONAL DO TURISMO E 
CULTURA,em exercício, Rui Adriano Ferreira de Freitas. 

I\IAI'A ANEXO A\'OlnAIHA N.' JJIl/94 
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eI.AS. EcnN. eI.AS. 

FUNe. 

xumucAS 

REFORÇOS 

ou 
INseluçÜl~S 

(ctlnl«,~) 

ANULAÇÚES 

konlo~l 

:,\1'. "IV. S/IJ. 
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02 
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0.1 
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8.08.0 
8.08.0 
8.011.0 
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06· SECRETARIA REGIONAL DO TURISMO E 
CULTURA 

INVESTIMENTOS DO PLANO 

Acções Prom, lutcr.Jncluin. Descnv.Paíscs Comuuiulrios 
Outrus Acções Promocionais - ()RT S 25 

ACluisiçiio de Bcns c Serviços Correntes 
Bcns Não Duradouros 
Outros Bens Niio Duradouros 
Aquisição de Serviços 

Transportcs 
Seguros 

Outros Serviços 
Tmnsfcrêncins Correntes 
Administrações Públicas 
Serviços Autónomos 

2000 

80 

650 
130 

93 
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cr., OR(õÁNICA RUFORÇOS 
CLAS. ECoN. CLAS. RUIIIUCAS OU ANUI.AÇÔES 

CAI'. UIV. SIU. FUNC. INSCRIÇÕES 
Cúdil!O AI.. (comes) (conto~) 

03 E.~!. Acções Prom. Visan. Dinamiz. Divcrsií. Actividades 

01 Promoção do Golfe (1'01' II) - DRT S 25 
02.03. Aquisição de Serviços 

10 Outros Serviços 
y 8.08.0 Afecta aos l'rogramas 1'01' II 91 

02 Acções Para a Divcrsif, de Mercados (1'01'11) - DRT S 25 
02 Aquisição de Bens e Serviços Correntes 

02.OJ. Aquisição de Serviços 

07 Transportes 
y 8.08.0 Afecta aos Progmmas 1'01' II 400 

09 Seguros 
y 8.08.0 Afecta aos Progrmnas 1'01' II 180 

10 Outros Serviços 
y 8.08.0 Afecta aos Progrnmus 1'01' II 200 

03 Dinamização do Turismo Interno (1'01' li)  DRT S 25 
02 Aqnisição de Bens e Serviços Correntes 
02.02. Bens Não Duradouros 

08 Outros Bens Não Duradouros 
y 8.08.0 Afecta aos Programas 1'01' II 500 

02.OJ. A1luisição de Serviços 

07 Transportes 
y 8.08.0 Afecta aos Progrnmas 1'01' II 400 

09 Seguros 
y 8.08.0 Afecta aos Programas 1'01' II 200 

10 Outros Serviços 
50 03 03 02.0:'.10 y 8.08.0 A recta aos Progrnmns1'01' II 1971 

04 Animação e Acontecimentos Especiais 

04 resta do rim do Ano - DRT S 25 
02 A1luisição de Bens e Serviços Correntes 

02.0.1. AllUisição de Serviços 

10 Outros Serviços 

K 8.08.0 Afecta aos Progrnmns 1'01' I 303 

os Encontro Regional de Bandas • DRT S 25 
02 Aquisição de Bens e Serviços Correntes 

02.02. lIens Não Duradouros 
OR 8.08.0 Outros lIens Não Duradouros 280 

02.03. A1luisição de Serviços 

07 8.08.0 Transportes 250 
10 8.08.0 Outros Serviços 517 

06 Construção e Recuperação de lnfracst. de Apoio Turístico 

01 Veredas e Abrigos de Montanhn (1'01' II) - DRT S 25 
02 Aquisição de Bens e Serviços Correntes 
02.03. Aquisição de Serviços 

10 OUII"OS Serviços 
y 8.08.0 Afecta aos Programns 1'01' II 303 

12 Rccupcrnção e Conser, Monumentos Interesse Regional 
03 Museu Militar Arte Contemp. Fort. S. Tiago (1'01'11) D 

·02 Aquisição de Bens e Serviços Correntes 
02.02. Bens Não Duradouros 

08 Outros Bens Não Duradouros 
y 7.01.0 Afecta aos Progrnmas 1'01' II 500 

02.03. Aquisição de Serviços 
07 Transportes 

y 7.01.0 Afecta aos Progrumns 1'01' II 500 
10 Outros Serviços 

y 7.01.0 Afecta aos Progrmuas 1'01' II I 000 
TOTAL 5274 5274 

-
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Portarln II.V 339/9" 

Considerando que. para efectuar o pagamento de diversas 
despesas do âmbito da Secretaria Regional do Turismo e 
CIlIlIlr.I. durante o ano de 1994.torna-se necessárioproceder ii 
transferência de verba de I 288 000$00. conforme o mapa 
anexo a esta portaria, 

Mandao Governo Regional da Madeira. pelos secretários 
Rc!!ionais das finanças e do Turismo e Cuhura, ao abrigo do 
n." I do artigo 14°. do Decreto Legislativo Regional n." 
11t'J-l~1. de 28 de Abril. e do Decreto-Lei n.v 46/84. de 4 de 

.Fevereiro,autoriznro seguinte: 

I". Que se proceda à transferência e reforço de verba. no 
montantedc I288000500 (um milhão duzentose oitentae oito 

mil escudos). de acordo COIll o mapa nncxo que faz parte 
intcgruntc desta portaria. 

2V
• Esta portaria entra em vigor em 16 de Novembro de 

1994. 

SecretariasRegionaisdas finanças e do TurismoeCultura, 

Assinada em 16 de Novembro de 1994 

o SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS. José 
Paulo Uaplisla Fontes. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DO TURISMO E 
CULTURA. João Carlos Nunes Abreu, 

MAI'A ANEXO À l'OltTAIlIA N.- .1.19/94 
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R.08.0 

8.08.0 
R.08.0 

R.OR.O 
K.08.0 

R.08.0 

06 - SECRETARIA REGIONAL DO TURISMO E 
CULTURA 

GABINETE DO SECRETÁIUO E SERVIÇOS DE 
APOIO 

Gabinete do Secretário 

Aquisição d(~ Bens e Serviços Correntes 
Bens Duradouros 
Material de Secretaria 

Material de Culturn 
Outros Bens Duradouros 
Bens Não Duradouros 
Combustivcis Lubrificnutes 
Roupas e Calçado 
Material de Transporte - Peças 
Aquisiçâo de Serviços 
Encargos das Instnlações 
Conservação de Bens 
Transportes 
Seguros 
Aquisição de Bens de Capital 
Investimentos 
Material de lnfurmática 

DIRECÇÃO REGIONAL DE TURISMO 

Aquisição ele Bens e Serviços Correntes 
Bens Duradouros 
Material de Secretaria 
Outros Bens Duradouros 
Bens Não Duradouros 
Roupas e CaIçado 
Consumos de Secretaria 
Subsídios 
Sociedades ou Quase Sociedades Não Financeiras 
Empresas Privadas 

DIRECÇÃO REGIONAL DOS ASSUNTOS CULTURAIS 

Aquisição de Beus e Serviços Correntes 
Bens Duradouros 

A TRANSPORTAR 
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CI..ORf;'\NICA 

eLAS. ECON. CLAS. 

FUNC.I'" I'. IlIV. S/II. 
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02 
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Material de Cultura 
Bens Não Duradouros 
Outros BensNão Duradouros 
Aquisiçãode Serviços 
Conservaçãode Bens 
Tmnsportes 

Outros Serviços 
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Preço deste número: 60$00 

"Toda a correspondência relativa a ASSINATURAS "OPreçodosanúncios éde 115$(X) por 
anúncios e a assinaturns do Jornal linha. acrescido do respectivo IVA. CO"l'lela (Ano). 7561S00 (Seme.lla', 3780$()()
 

Cada Série • 2 504$00 ... '252$00
 dependendo a sua publicação do Oficial deveserdirigidaà Secretaria
pagamento antecipado li efectuar na 

-Geral da Presidência do Governo Secretaria-Geral da Presidência do 
Nlim.rns r Slpl'III."I"S • I'r.~n I",r p~&III. IDSfIO

Regional da Madeira" GovernoRegional da Madeira"A •• ,••••lor •• l.r''''1II,.. p"r'••de eorrolo 
(I'ortarl. II' 2/94 de 25 d. Ja".lro) 

Execução gn\nca "Jornal Oficiu!" 




